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i - quando determinados por lei ou regulamento, quantia estipulada nesses atos;
ii - até 70% (setenta por cento) para os descontos previstos nos incisos i, 
iii e iV do art. 120 desta lei complementar; e
iii - até 30% (trinta por cento) para os demais não enquadrados nos i e 
ii do caput deste artigo.
Parágrafo único.  Em nenhuma hipótese o consignante poderá receber em 
folha de pagamento a quantia líquida inferior a 30% (trinta por cento) da 
remuneração da inatividade ou da pensão militar.
Art. 122.  Os valores devidos a segurado inativo ou beneficiário da pensão 
que vier a falecer antes do seu recebimento serão pagos aos seus sucesso-
res mediante apresentação de alvará judicial ou formal de partilha.
art. 123.  o tempo de contribuição para regime Próprio de Previdência 
ou para o regime Geral de Previdência Social poderá ser contado para 
efeito de reserva e reforma, salvo se já utilizado para recebimento de ou-
tro benefício previdenciário, devendo ser realizada a devida compensação 
financeira entre os regimes e o Sistema de Proteção Social dos Militares do 
Estado do Pará, na forma prevista em lei.
art. 124.  o tempo de serviço militar efetivamente prestado e não contri-
buído, anterior a 11 de janeiro de 2002, data da entrada em vigor da lei 
complementar Estadual nº 039, de 9 de janeiro de 2002, será contado 
como tempo de contribuição, para fins de inatividade, no âmbito do Siste-
ma de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará.
Parágrafo único.  É expressamente vedada, para efeitos de reforma e re-
serva remunerada no âmbito do Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado do Pará, a contagem de tempo de contribuição fictício a contar 
de 11 de janeiro de 2002.
art. 125.  Para efeito de concessão de reforma ou reserva remunerada 
constitui-se em incumbência do órgão de origem do militar a instrução 
completa do processo de inativação, na forma do regulamento.
art. 126.  a perda da condição de militar em decorrência da aplicação de 
punição disciplinar implica a perda dos direitos previstos nesta lei com-
plementar, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição em 
outro regime de proteção social ou previdenciário.
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art. 127.  o prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou be-
neficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento 
ou cessação de benefício e do ato de deferimento, indeferimento ou não 
concessão de revisão de benefício é de 5 (cinco) anos contados do registro 
pelo Tribunal de contas do Estado.
art. 128.  É de 5 (cinco) anos o prazo para a administração anular os 
atos praticados com fundamento nesta lei complementar de que decorram 
efeitos favoráveis para os militares, seus dependentes e beneficiários de 
pensão militar, contados da data em que foram praticados.
§ 1º  Havendo comprovada má-fé, o prazo previsto no caput deste artigo 
conta-se da data do conhecimento do ato pela autoridade competente para 
a sua anulação.
§ 2º  No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo para anular contar-
se-á da percepção do primeiro pagamento.
art. 129.  a prescrição quinquenal das dívidas passivas, bem assim todo e 
qualquer direito ou ação contra o Estado do Pará e/ou o instituto de Ges-
tão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará (iGEPPS), seja 
qual for a sua natureza, será disciplinada nos termos do decreto federal 
nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, e do decreto-lei nº 4.597, de 19 de 
agosto de 1942.
art. 130.  o recebimento indevido, total ou parcial, de benefício de qual-
quer natureza importa na obrigação de devolução ao Tesouro Estadual do 
valor auferido indevidamente, com atualização monetária, independente-
mente de ação, podendo ser efetuada compensação com eventuais crédi-
tos em favor do interessado.
Parágrafo único.  caso não seja possível realizar o desconto em folha, 
deverão ser adotadas as providências para a inscrição em dívida ativa e 
cobrança extrajudicial ou judicial. 
art. 131.  os proventos e as pensões militares em pagamento quando da 
entrada em vigor desta lei complementar passam a integrar o Sistema de 
Proteção Social dos Militares do Estado do Pará, aplicando-se-lhes os pa-
râmetros de cálculo e atualização constantes da legislação vigente à data 
em que completados os requisitos para a passagem à inatividade e à data 
do óbito, respectivamente. 
art. 132.  a concessão dos benefícios de reserva remunerada e de reforma 
é regulada pela legislação vigente à data em que o segurado reunir os 
requisitos para passagem à inatividade e os de pensão militar, pela legis-
lação em vigor na data do óbito ou do extravio, respeitadas as normas de 
transição previstas na presente lei complementar e o direito adquirido.
art. 133.   o segurado em gozo de licença sem remuneração contribuirá 
para o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará durante 
o período de afastamento, recolhendo a contribuição, inclusive a do Estado 
do Pará que incidiria sobre a sua remuneração, diretamente ao instituto de 
Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará (iGEPPS), por 
meio de documento próprio de arrecadação.
§ 1º  durante o período de licença sem remuneração, permanece o vínculo 
com o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará.
§ 2º  o não recolhimento de, no mínimo, 3 (três) contribuições consecu-
tivas ou não, desde que por responsabilidade do segurado, importará na 
suspensão do exercício dos direitos de proteção social dispostos nesta lei 
complementar e possibilitará inscrição em dívida ativa.
§ 3º  No retorno do período de licença sem remuneração, o militar deverá, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, apresentar à respectiva corporação 
Militar certidão que ateste a regularidade das contribuições para o Sistema 
de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará.
§ 4º  ocorrendo o óbito do militar que estiver com seus direitos suspensos 
em relação a um dos fundos referidos nesta lei complementar por período 

ininterrupto de até 1 (um) ano, os benefícios devidos aos seus dependen-
tes poderão ser pagos, desde que efetuado o recolhimento das quantias 
devidas, sujeitas a juros de mora e correção monetária.
art. 134.  fica assegurado o adicional de inatividade aos militares que 
ingressaram na respectiva corporação até 31 de dezembro de 2021, calcu-
lado mensalmente sobre a remuneração e em função da soma dos anos de 
serviço, nas seguintes condições:
i - 35% (trinta e cinco por cento) quando o tempo computado for de 30 
(trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, com o acrés-
cimo previsto no decreto-lei nº 667, de 1969; ou
ii - 20% (vinte por cento) quando o tempo computado for inferior a 30 
(trinta) anos.
Parágrafo único.  fica assegurado aos militares que ingressaram na res-
pectiva corporação até 31 de dezembro de 2021 e venham a contar, no 
momento da transferência para a inatividade, com mais de 30 (trinta) anos 
de serviço, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, 
com o acréscimo previsto no decreto-lei nº 667, de 1969, o cálculo de 
seus proventos referidos ao soldo do posto ou graduação imediatamente 
superior, se na corporação existir, observado o seguinte:
I - o Oficial ocupante do último posto da hierarquia de sua Corporação terá 
o cálculo da remuneração tomando-se por base o soldo do seu próprio 
posto, acrescido de 20% (vinte por cento); e
ii - o Subtenente, quando transferido para a inatividade, terá o cálculo de 
sua remuneração de acordo com o soldo do posto de 2º Tenente.
art. 135.  o militar da ativa que foi ou venha a ser reformado por inca-
pacidade definitiva e considerado inválido, impossibilitado total e perma-
nentemente para qualquer trabalho, não podendo prover os meios de sua 
subsistência, fará jus a um auxílio-invalidez, no valor de 25% (vinte e cinco 
por cento) da soma do soldo com a gratificação de tempo de serviço, desde 
que satisfaça a uma das condições, declarada por Junta Militar de Saúde: 
i - necessite de assistência ou de cuidados permanentes de enfermagem; ou
ii - necessite de internação em instituição apropriada. 
§ 1º  Para a continuidade do direito ao recebimento do auxílio-invalidez, 
o militar ficará obrigado a apresentar anualmente declaração de que não 
exerce qualquer atividade remunerada, pública ou privada, e, a critério da 
administração, será submetido, periodicamente, à inspeção de saúde de 
controle, na forma do regulamento.
§ 2º  o auxílio-invalidez será suspenso automaticamente se:
I - verificado que o militar exerce ou exerceu, após o recebimento do auxí-
lio-invalidez, qualquer atividade remunerada, sem prejuízo de outras san-
ções cabíveis; e/ou
ii - em inspeção de saúde, for constatado não se encontrar nas condições 
previstas no caput deste artigo. 
§ 3º  o militar de que trata o caput deste artigo terá direito ao transporte 
dentro do território estadual, se obrigado a se afastar de seu domicílio para 
ser submetido à inspeção de saúde, na forma do regulamento. 
§ 4º  o auxílio-invalidez não poderá ser inferior ao soldo de cabo.
art. 136.  fica assegurado o direito adquirido à incorporação pelo exercício 
de representação, cargo em comissão ou função gratificada aos militares 
que, até a data da publicação da lei complementar Estadual nº 044, de 
23 de janeiro de 2003, completaram período mínimo exigido em lei para a 
aquisição da vantagem, devendo tal parcela integrar a base de contribuição 
para o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará.
Parágrafo único.  aos militares que, na data da publicação da lei comple-
mentar Estadual nº 044, de 2003, possuíam direito adquirido à incorpo-
ração do adicional por exercício de representação, cargo em comissão ou 
função gratificada e que exerceram desde aquela data ou que vierem a 
exercer referidos cargos ou funções, é vedada a percepção simultânea da 
vantagem incorporada com a representação devida em razão do exercício 
de tais cargos ou funções, ressalvado o direito de opção.
art. 137.  Não haverá restituição de contribuições, excetuado o caso de 
recolhimento indevido.
art. 138.  os processos relacionados à pensão militar terão prioridade de 
tramitação em relação aos demais processos que envolvam concessão de 
direitos remuneratórios.
art. 139.  fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir crédito no or-
çamento da Seguridade Social, no exercício de 2022, na forma dos incisos 
i e ii do art. 41 da lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 1º  os recursos necessários à abertura do crédito referido no caput deste ar-
tigo correrão nos termos do § 1º do art. 43 da lei federal n° 4.320, de 1964.
§ 2º  fica o Poder Executivo Estadual autorizado a suplementar o valor previs-
to no caput deste artigo, na forma do art. 43 da lei federal nº 4.320, de 1964.
§ 3º  os créditos iniciais serão provenientes da ação (projeto/atividade) 
9028 – Encargos com a Previdência Social dos Servidores da área Militar, 
programados na Uo 84202 – fundo financeiro de Previdência do Estado 
do Pará, de acordo com suas respectivas fontes de recursos (01 – Tesouro 
Estadual) e (290 – SPSM).
§ 4º  o Poder Executivo abrirá os créditos necessários com a ação (projeto/
atividade) de nome “Encargos com a Previdência Social dos Servidores da 
área Militar” em favor do fundo do Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado do Pará.
art. 140.  o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGE-
PrEV), criado pela lei complementar Estadual n° 039, de 2002, passa a 
ser denominado instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará (iGEPPS).
art. 141.  a lei complementar Estadual nº 039, de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“art. 1º  Esta lei complementar institui o regime de Previdência dos Ser-
vidores do Estado do Pará, englobando os Poderes Executivo, legislativo 
e Judiciário, as autarquias, inclusive as de regime especial, e fundações 
estaduais, o Ministério Público Estadual, os Ministérios Públicos junto aos 
Tribunais de contas do Estado e dos Municípios, os Tribunais de contas do 


